
PREFEITURA DO MUNICf PIO DE PIÚMA 
FAZER ACONTECER 

LEI N2 542, DE 7 DE JANEIRO DE 1993 

Dispõe sobre a quitação do imposto 
predial e territorial urbano (IPTU). 

O povo do Munic!pio de PiÚma decreta e o Prefeito sanciona a se• 

guinte leii 

Art. lQ - { racultado ao contribuinte quitar o imposto predial .e 

territorial urbano, relativo ao exercício de 1993, em atá três presta-
çOes mensais consecutivas. 

§ 1a - Cada parcela do tributo terá seu valor atualizado, de aco~ 
do com a variação mensal da Unidade íiscal do Munic!pio de PiÚma. 

§ 2a - O prazo para o pedido da parcelamento encerra-se no dia 31 
de março de 1993, vencendo-se a primeira parcela nessa data. 

Art. 2~ - Ao contribuinte que quitar o imposto de que trata o ar

tigo 12 desta lei em uma Única parcela, são concedidos os seguintes das• 

contos: 
I - 50%, se a quitação ocorrer até o dia 29 de janeiro de 1993; 

II - 30%, se a quitação ocorrer até o dia 26 de fevereiro de 1993; 
III - 10%, se a quitação ocorrer até o dia 31 de março de 1993. 

Art. 32 • O contribuinte poderá quitar, até o dia 29 de janeiro de 
1993, axercfcios anteriores do tributo de que trata esta lei, sem juros 
e multa. 

Parágrafo Único - O valor do tributo será atualizado na forma da 
lei. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PiÚma (ES), 7 de janeiro de 1993. 

Prefeito 
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